
 

Ofício nº 118 (CN) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Hugo Motta 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Término de prazo de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que expirou, no dia 2 de junho de 2025, o 
prazo integral de vigência da Medida Provisória nº 1.288, de 16 de janeiro de 2025, que 
“Dispõe sobre medidas para ampliar e garantir a efetividade do sigilo e a não incidência de 
preço superior, valor ou encargo adicional sobre os pagamentos realizados por meio de 
arranjo de Pagamentos Instantâneos – Pix, instituído pelo Banco Central do Brasil”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 11/06/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8557923591


